
Resolução 015/93 - CONSUNI  

Aprova designação de CAMPUS UNIVERSITÁRIO 
PROFESSOR AVELINO MARCANTE para o Campus II, 
localizado em Joinville - SC. 

O Presidente do conselho Universitário da Fundação Universidade do Estado Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO: 

1) o que consta do Processo n° 462/90, originário do Centro de Ciências Tecnológicas - FEJ, 
devidamente analisado pela Câmara de Legislação e Normas em reunião de 25.03.1993; e 

2) a deliberação do plenário deste egrégio Conselho, tomada em sessão de 27 abril de 1993; 

R E S O L V E : 

Art. 1° - Fica aprovada a designação de CAMPUS UNIVERSITÁRIO PROFESSOR AVELINO 
MARCANTE para o ''CAMPUS II'' da UDESC localizado em Joinville - SC. 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

Florianópolis, 27 de abril de 1993 

  

Prof. Rogério Braz da Silva 
            Presidente 
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